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PRocESSo DE DTSPENSA oe r-rcrraçÃo N'2023.01.17.01

O Presidente da Comissão de Licitação do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim
- CPSMCAM, consoante autorização da Secretária Executiva do CPSMCAM, vem abrir o presente
processo de Dispensa de Licitação para a CONTRATAÇÀO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PUBLICAÇÔES DE MATERIAS LEGAIS EM JORNAIS DE GRANDE CIRCULA,ÇÃO E
DIÁRIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA
MICRORREGIÀO DE CAMOCI M.CPSMCAM.

FUNDAMENTAÇAO LEGAL

A presente dispensa de licitação tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8666/93 e suas

alterações posteriores.

A Lei n" 8666/93 em seu art. 24 esclarece

" E dispensável licitação:
(...)
II - para outros serviços e compras de valor até 1096 (dez por
cento) do limile previsto na alínea "a", do inciso Il do artigo
anÍerior e para alienações, nos casos previstos nesta LeL desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo sertiço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

omtssts...

A presente contratação justifica-se em.virnrde da necessidade de publicação de avisos de licitação e

afins, de interesse do CONSORCIO PTJBLICO DE SALIDE DA MICRORREGIAO DE, CAMOCIM-
CPSMCAM em jornal diário de grande circulação, conforme legislaçào pertinente. A título de

exemplo, convém mencionar os seguintes dispositivos que exigem a publicidade em jomais dirírios de
grande ciculação. a)Lei 8.666/93, art. 21, IlI. O valor a ser pago para a CONTRATAÇÀO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÔES OE MATERIAIS LEGAIS EM JORNAIS DE
GRANDE CIRCULAÇÃO E DIÁRIOS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CONSORCIO
PUBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÀO DE CAMOCIM-CPSMCAM., CStá CStiMAdO EM VAIOT

inferior ao teto mínimo para licitação, conforme prevê o Artigo 24, inciso Il da Lei 8.666/93 e suas

alterações posteriores, sendo assim toma-se dispensável a contrataçâo do objeto em apreço.
Bncontrando-se anexo a este processo as cotaçôes de preços realizadas a fim de confirÍnar valores com
a realidade dos praticados no mercado, como também promover a contratação com os valores mais
vantajosos para a administração pública.
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Árt. 23, inciso II, alinea a: "ll - para compras e serviços não
referidos no inciso anterior:
a) convite - até R$ I 76.000,00 (cento e setenld e seis mil reais); "

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO


